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ESTÂDO DO RIO GRÂNDE DO SUL

CÂMARÂ MT,NICIPÂL Do RIo GRÂNDE

À Vereadora abaixo assinado, após ouvida a Casa, na
forma regimental, indica a secretária competente que coloque placas que indique a
proibição da colocação de lixo em local Público na cicloüa locahzada na rua Roberto
Socooüsk , juntamente com o artigo da Lei, o valor da multa e o telefone para
denuncia.
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
PrefeiluÍa Munrrioãl

d. RIO GRAilDE
Rro Gronde
COMVIDA

Em atenção ao ofício n"O922/18, lnd0972/18 em arendimenro à
proposição do Vereadora Andréa Dutra Westphal , solicitando através da Secretaria de
Município competente, que determine a colocação de placas que indiquem a proibição
de descarte de lixo em local público, na ciclovia localizada na Rua Roberto Sotoowisk,
vimos informar que conforme manifestação da Secretaria de Município de Controle e
Serviços Urbanos está providenciando para o segundo semestre de 2019 as placas de
proibição de colocação de lixo em úa pública.
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Excelentíssima Presidente:

PAULO RT,
PreÍeito

À sua Excelência a Senhora
ver". Andréa Dutra Westphal
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Rio Grande, 11 de janeiro de 2019
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Respeitosamente,

MCA

Doe órgãos, iloe sangue: Salve vidas!
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